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Ementa do P.oiút Dispõe sobre o incentivo as $anups, tecnologia e inovado no

nunicípio de Muiaé e da outras providências.

AubÍ: Reginaldo Roriz, Cassia Ribeiro, Cleissinho, Munick Helena, Léo Pereira, Devail,

Adilson Duarte, Kerlim Protetor, Mário Brambila, Olristian 8ahia, Afonso da Saúde.

A Comlssão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas akibuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aÊ. 76, VII, U, V, e artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - OUORú'' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus ArB. 2f9,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o qtorum ey.igido paÍa votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

Da competência e iniciativa

Pela descrição do projeto, cumpre evidenciar que a matéía nele tratada não se

enquadra dentre aquelas que são de competência legislativa privativa da União ou

próprias dos Municípios, respectivamente, enumeradas e indicadas pelos artigos 22 e

30, inciso I, da Constituição Federal.

Deveras, veriflca-se que o presente poeto de lei visa fomentar o

empreendedorismo e o desenvolvimento econômico municipal.

Da Led islacão co nstitucio na I

Na trilha desse raciocínio, verifica-se a inserção da matéria na competência

legislativa concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal para

legislar sobre direito financeiro, direito econômico, cultura, desenvolvimento, inovação

e proteção à infância e à juventude, conforme estabelecido nas disposiçõ€s do artigo

24, incisos I, IX e XV, da Constituição FedeÍal, in veúis.

Ârt. 24. Compete à União, aos Estados e ao Didito Fed€ral legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário. financêiro, penitenciário, êconômico ê urbônístico; (...)

IX - êducação, culturá, ensino, desporto, cência, tecnologia, pesquisa, desênvolvirnento e

inovação; (..,)

)(v - proteção à infância e à juvêntude;
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O Projeto Lei no 28 de 0610212025 que Disúe sobre o incentivo ds stdrtups,

tecnologia e inovação no municbio de Muriaé e da outras providênciat carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.
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§ 10 No âmbito da legislação conconente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer

norÍras gerais.

§ 20 A competência da União para legislar sobre normas geÉis não exclui a competência

suplementar dos Éstados.

§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência leglslativa

plefla, para atender a suas peculiaridades. § 40 A supeÍvenÍênclâ de hl feJeral sobre normas

gerêis suspende a encácia da hi estadual, no que lhe foÍ contrárao.

Dd Leaislacão viaente

Nesse diapasão, verifica-se que a União editou, no exercício dâ referida

competência legislativa concorrente, o que não exclui a competência suplementar dos

Estados e Municípios, conforme artigo 24, incisos I, IX e )0r', e § 20, da referida Lex

Mater, a Lei Federal no 12.852, de 05.08.2013, que institui o Estatuto da Juventude e

dispõe sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de

juventude e o Sistema Nacional de Juventude - SINAIUVE, bem como a Lei

Complementar Federal no 182, de 01.06.2021, que institui o marco legal das startups

e do empreendedorismo inovador, as quais se pretende suplementar por meio da

matéria aqui legislada.

Desta forma, constata-se que a matéria legislada no projeto de lei em exame se

coaduna com diversas normas da mencionada legislação federal, dentre as quais,

destacam-se as seguintes disposições, in veÍbis:

Estatuto da Juventude

AÍt. 10 Esta Lei institul o Estatuto da Juventude e dlspôe sobre os direitos dos jovens, os

princíDios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de Juventude -

SÍNAJ(jVE.

Art. 20 O disposto n6ta Lel ê âs polí!Ícas públkas de.ruventúê são regftlos pelos seguintes

princíplrs: (,.,)

II - promoção dô criativldôde e da paíticipação no desenvolvimento do País;
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Art. 30 Os agentes públicos ou privados envolvidos com políticas públicas de iuventude devem

observar as segiJintes diretrizes:

I - desenvolver a intersetorialidadê das politiaas estrufurais, programas e ações; (...)

IV - proporcionar atendimento de acordo com suas especificidades perante os órgãos públicos e

privados prestadores de servi@s à população, visando ao gozo de direitos simultaneamente nos

câmpos da saúde, educacional, político, econômico, social, cultural e ambiental; (...)

lvlarco Legal das Startups e do Empreendedorismo Inovador

Art. 10 Esta Lei Complementar institui o marco legal das startups e do empreendedorismo

inovador. Parágrafo único. Esta Lei Complementar:

I - estabelece os princípios e as daretrizes paÉ a atuação da administ.aÉo pública no âmbito

da União, dos Estãdos, do Distrito tuderal e dos Municípios;

II 'apresenta medidas de fomento âo ambiente de negócios e ao aumento da oferta de capital

pâra investimento em empreendedorismo inovador; e (...)

Art. 30 Esta Lei Complementar é pautada pelos seguintes princípios e diretrizes:

I - reconhêciínento do empreendedorismo inovador como vetor de desenvolvimênto econômico,

social e ambiental;

V - fomento ao empreendedorismo inovador como meio de promoção da produtividade e da

competitividade da economia brasileira e de geração de postos de trabalho qualmcados;

VI - apêrfêiçoamento das políticas públicas e dos instrumentos de fomento ao

empreendedorasmo inovador;

VIII - incentivo à contratação, pela administrado pública, de soluÉes inovadoras elaboradas

ou desenvolvidas por startups, reconhecidos o papel do Estado no fomento à inovação e as

potenciais oportunidades de economicidade, de benefício e de solução de problemas públicos

com soluções inovadorasi e (...)

Art. 40 São enquadradas como staÍtups as organizações êmpresariais ou societárias, nascentes

ou em operaÉo recente, cuja atuação caracteriza-se pela inovação aplicãda a modelo de

negócaos ou a produtos ou serviços ofertados. (...)
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Quanto à legalidade da matéria, faz-se necessária a análise do pÍojeto sob o

aspecto da competência de iniciativa, de sua adequação aos normativos, bem como,

de sua conformação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do Município e o
Regimento Interno da Câmara Municipal.
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Autonom ia dos L, u n icíoios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominadã pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações lêgislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Assim, o projeto de lei em exame não implica na criação de cargos ou

alteração da estrutura de qualquer órgão da Administração Pública Estadual, não se

inserindo na comp€tência privativa do Chefe do Poder, coadunando-se com o voto do

Ministro Eros Grau, relator da mencionada ADl3.394lAM, in verbis.

2. Afasto, desde logo, a alegada inconstitucionalidade foÍmal por vicio de iniciativa, já que, .o
conuário do aÍirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura quôlquer ór9ão da

Administração Pública local. TamkÉm não prccede ô alegaÉo de que qualquer projeto de lei

que crie despesa ú poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo estadual. Às hipotesês de

limitaéo dâ iniciativa parlamentar esÉo previstas, em numerus clâusus, no artigo 61 da

Constihrição do Brasil, dizendo respeito às matérias relativas ao funcionamento da

Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do poder Executivo.

Não se pode ampliar ôquele rol, pêra abrdnger toda e qualquer situação que crie despesa para

o Estado-rnembro, em especial quando a lei prosperê em beneÍtcio da coletividade.

Portanto, em sede de competência legislativa concorrente, constata-se que ao

Estado-membro é deferido o exercício da competência legislativa plena, ante a
inexistência de legislação federal sobre normas gerais, ou mesmo, da competência

suplementar, se existente, nos termos dos §§ 20 e 30, do artigo 24, da Constituição

Federal, o que evidencia a competência legislativa concorente do Estado para dispor

sobre a propositura em apreço, nos exatos termos artigo 24, incisos I, IX e XV, e §§

20 e 30, da Constituição Federal.
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No que se refere à juridicidade e à legalidade, cumpre relatar que a proposição

se amolda e está em conformidade com o Direito, posto que se adequa as normas

legais e regimentais vigentes, especialmente, as constantes da Lei Federal no

12.85212013, conhecida como Estatuto da luventude, e da Lei Complementar Federat

no L821202L, que estabelece o Marco Legal das Startups e do Empreendedorismo

Inovador, bem como colima para a concretização das disposições constitucionais,

dentre outras, as contidas nos artigos 23, inciso V; 170, incisos IV e Vllli 205 e227, §

8o, incisos I e II, da Constituição Federap .

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exerckio de suas

funções como disposto no presente projetô. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração. Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido

projeto, não vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa.

rArt. 23, É competência comum da Unaão, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) V -

proporcionar os meios dê acesso à cultura, à educaÉo, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à

inovação;

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livrÊ iniciativa, tem por

fim assêgurar a todo6 existência digna, confoÍme os ditames da iustiF social, obsêrvados os s€guantes

prjncípios: (...) IV - livre corEorÍênch; (...) VIII - busca do pleno emprego;(...)

Art. 205, A educação, direito de todo6 e dever do Estado e da família, será promovkla e incentivada

com a colêboraÉo da sociedade, visando ôo plêno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho,

Art. 227. É dever da famíliô, da sociedade e do Estado aisegurar à criança, ao adolescente e ao iovem,

com absoluta prioridade, o direÍto à vída, à saúde, à alimentação, à educação, ao iazer, à

profissionalizado, à cultura, à dignidadg ao respeito, à liberdade e à convivênciô familiar e

comunitiária, além de colocá]os a salvo de todô forma de nêqligencia, discÍiminaÉo, exploração,

violência, crueldade e opressão, (..,) § 80 A lêi estabelêcerá: I - o esbtuto da juventude, destinado a

regular os direitos dos jovens; II - o plano nacional de jwentude, de duração decenal, visêndo à

articulação das váraôs esferas do poder público para a execução de políticas públicas.
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4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade. igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Desta feita, no tocante a criação de despesa, a propositura não se inclina à

inconstitucionalidade, em rdzão dos motivos acima expostos, mormente pela maténa

não estar inserida no rol do artigo 61 da Constituição Federal. No tocante à iniciativa,

pode-se aflrmar que o tema é de iniciativa comum, ou seja, tanto o Legislativo quanto

o Execúivo podem dar início ao processo, apresentando o projeto de lei, haja vista

que a norma editada não regula matéria estritamente administrdtivô afeta ao Poder

Executivo.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa. Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça, da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei

substitutivo de Protocolo no 155 de 3010512025, nos termos regimentais e legais, e,

com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este

COÍ{STITUCIOiIAL E LEGAL devendo o mesmo orosperar em seu mmite dentro

destâ Casa Lqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

comissões é de cunho

tem caráter técnico opinatiyo. não vinculando os veleadorês à sua

mouvacão ou conclusão. inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, verificarem a VIABTLTDADE oU Í{Ão DA APROVAçÂo,

eis que o parecer @ nêm t:lo oouoo
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reflete o pensamento dos edis. Do Plená Municipal de Muriaé/Mca

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. l.4uri

RANGEL I4ARTINO

MUNIQUE HELENA HA

- Membro

CH TANUS BAHIA - Suplente'?

Comissão de ãção e Justiça - Composição aÊ. 83 RI.

RAMBILÁ ente

DEVAIL - Relator

ANTONIO AFONSO NSO DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON EVANGE SOUZA (CLEISSINHO) - Suplente3

Comissão de Pública - Composição art. 83 RI.

plenário.

AIVA - Presidente

SAUDE) - Relatora

n

IVONETE Presadente

LEONAR E SILVA (LÉO PEREIRA) - Relator

MARIO BRAMBILA - [4embro

cÁssm ntatlno oe souzA - suptente4

Com. Educação, Cultura, DespoÊo. l,âzer e Turismo - Composição aÉ. A3 RI.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regirnento Intemo
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PR(»ETO LEI SUBSTITUTWO Í{or 155/2025

Proto@lo no: 2051/2025 - Data: 30105/2025

Emênta do PJoiú: Dis& sobre o incentivo as sbttups, tecnologia e inovação no

município de Muriaé e da oubas providências,

Autor: Reginaldo Roriz, Cassia Ribeiro, Cleissinho, Munick Helena, Léo Pereira, Oevail,

Adilson Duarte, Kerlim Potetor, Mário Brambila, Christian Bahia, Afonso da Saúde.

Ab initio, lmpende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes êleitos e constifuem-se em manifestação

efetivamênte legítima do Parlamento.

Dessa foma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

s€us fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma imporÉncia salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iuídica e opinativa não podendo

substituiÍ a manifestacão das Comissões Leoislativas especializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aqui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstáncias e nuances (questfus sociais ê políticas) de cada proposição.

Por essas íazões, esta Diretoriô Juídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeg seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidãde e Legalidade do poeto é êita exclusiyamênte pela Comissão

de ConstituiÉo, Legislação e lustiça.
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h

restrin a

n

n .lâ rôrô,,â.ã^ râc^ôirrár

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito5.

E o parecer, salvo melhor e soberano ju2o das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG,

Municipal de Muriaé.

datd da votdção do parecer das da Cámara

Francisco Carvalho lurídico

s "O parrer emitido @r pt@urador ou advqlado de órgáo dd administÊçáo públia hão e ato

administratt'w. Nada mais é do que a opinião emitida Flo oryrador do direito, opinião técnicojutidica,
que orientará o administa&Í na tonada dd decisão, na prábiâ do âto administrativo, que se cons fui
nd exêcução ex ofrcio da lei. l,la opttunidade do julgarnentq porquanto envoluido na esÉte simplês
par*4 ou sejq ato opinativo qrc @&id ser, ou nãq consilerado tElo administrddo|,, (l"landado de

Segurança nô 24.584-1 - DistrÍto fueral - Relator: f4in. Marco Aurélio de Mello, STF.) Sem grifo no

originêl

3

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão EducaÉo, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituí,Ca dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, V e observando o disposto no aÍt.

210 e 211do Regimento Interno

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art, 170. Lido êm Pl6nário, o proiêto iêá dlst lbuido à§ @mlsôca Pcnnanentêr, quê

q darão dê aprraaatar parcer à ilêsa, sêndo quê, tando easlm ocorÍido, o projêto 3êrá

incluíilo m oÍdGm do diô para discussão ê votaçâo, coníorinc sêguc:

§ lo - Em regrâ, os projetos de lei e de resolu,Éo passam por 03 (tres) v@@es;

§ 20. No nenáíio o projeto é subm€tdo à 1â (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) apíovado, com eÍnendas das Comassões;

d) recetier emendas. subemerdas ou suH'futivo6 em Plenário.

I - Se o PÍojeto é reJeitado seguará para a SêcÍetarià dà Câmâra pala arquivamêntoi

II - Nà hiúese de ser aprovado sem êmendas, sefii enúado à Mesa Dretord 9arô, nô5 reuniôes

subsequentet ir à 2à e 3à votações;

III - Se for àprovâdo com emêndôs das Comissõ€s. será envaado à Comassão de RedaÉo paía

elaboraÉo de cópia dô redôdo do vencido, ou seia, a nova redação do proieto com as emendôs

apíovadas no 10 (priÍheiro) tumo de vobÉo, para que este retome ao Plênário;

§ 30 - Havendo ôpresentâção de emendas em Pleflário, o Projeto sainá da pauta, sendo remêtido, com

as emêndas. às Comissõês Pêrmanentes competentes, ap(Í o que, emitidos os pareceíes, retornàíá à

Ordêm do Dia para apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O proieto quê recebêr êmêndas em Plenário retomará às comissõês e voltará à pauta aindâ em 1ô

(primeira) discus$o, podendo seri

a) apmvado com êmendâs, hipótese em que sená enviado à Comassão de Redâção pôrô elaborâção dô

redação do vencido;

b) aprovôdo, têndo as emendas rejeitadas, sequiná pâÍa â SecrÉlãriâ pôrà ir à 2à discussão e votâdo.
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II - DAS EMENDAS ÂPRÉSENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados comp€te a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá{o,

através de emendas.

Antes de analisar cadâ uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Cámara, em seu artigo 154. determina

oue sem esoeciflcar oue serão substitutivas ou aqlutinativas, deve orevalecer a 1ô

(orimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesórÍa de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancehmento de parte da proposação;

II - subsütutiva - é aquela apresentada como sucedânea de pafte de uma proposiio e que

tomaá o nome de "subslitúivo" quândo atingir a propo6ição no seu coniunto;

III - ôditiva - a que acrescenta ôlgo à proposiÉo;

IV - de redação - aquela que altera somente a r€dação d€ qualquer proposição.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquêr vício

de iniciativa.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU REIEIçÃO do

projeto com as emendas apresentâdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentês, nem tão Douco Íêflete o

oensamento dos edis.

P€çã C.r Per@ ó€ MédaÍ6 ,É, CriD ô\FPcÍ{152,Íet:(32)3§39&305GcEP36330{1t.Mun.ó.túG
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da pãl de Muriaé/MG, data da votdção em plenário.

DE Presidente

E SILVA (LEO PEREIRA) - ReIatoT

BRAIVIBILA - Membro

CÂSSIA RIBEIRO DE SOUZA - Suplente6

Com, EducaÉo, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - Composição art, 83 RL
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO É ASSUI{TOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao finã|, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, quê visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda ed!ção de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margêm

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem s€r sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literãl da norma.

II - DO ASPECTO RÊGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. u0

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, lI e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara paÊ o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FII{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A reddção final do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

inteístícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos, Para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara lvlunicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada oara sua publicação.

PEç. Cel P4nM dêl/knàÍG, s/.., @rto.CÀuPGr L152-T.l (32) 3639&305d CEP 36.33G015 $unaé MG
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WILSON C. DOS REIS SANTOS DO WILSON REIS) - Presidente

TANUS BAHIA . ReIatoT

CLEISSON LISTA DE SOUZA (CLEISSINHO) - lvlembrofr
ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suptentes

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

7 Será adfiitÀdd emenda à rddçáo línal, com a frnâhldade eyclusiva de otdenar a matéri4 corrigh a

linguagem, os enganot ds contradiçfus ou pard aclarar o seu teyto.

3 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

P@ÉCer Pach@ de MedeiÍos ,É. cênrro cauPcral 152-Têr: (32) 36396.3050- CEP 36 330 015 Múnaé MG
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento InternoT. Muriaé, ddta dd votação

em plenário.
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